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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape
Sr. Joâo Belino e Silva Neto

CAMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE
CASA SENADOR RUI CARNEIRO

MAMANGUAPE/PARAiBA

GABINETE DA VEREÂDORA
CÂMARÂ MUNICIPAL DE MAMANCUAPE

RIJA JT,JLIO PEREIRA DA SILVA _ BR I OI

SALA 0 I - ll-MAI L : gabineteprofcristina@gmail.corr
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ANA CRISTINA DA SILVA, Vereadora com assento nesta Casa Legislativa com

fulcro no AÍ. 150 do Regimento lnterno, Resolução n" 020/2009, depois da tramitação regimental

vem requeÍer ao poder cxccutivo:

- A adequação da rua principal da Comunidade do Sítio Pedra, com a abertura de

um trecho localizado entre o Íinal da rua e o campo de futebol, de forma a abrir acesso a via

IocaleaPB057.

Plenário da Câmara Municipal de Mamanguape,

cm 09 de outubro de 2025.

PRo CRISTINA
dente Âna Cristina da Silva
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Âtendendo ao pleito da Associação Comunitiiria do Sítio Pedra. solicitamos através do

presente requerimento a avaliação por meio da Secretaria de Descnvolvimento Urbano, do trecho

em questilo para que haja a adcquaçâo da rua principal da comunidadc.

Após a utilizaçâo do espaço onde hoje se encontra o campo dc futebol da comunidade,

a presente rua ficou obstruída e sem acesso de saída, bem como as residências localizadas nesse

trecho final, ficaram sem maior acesso. Acomunidade requer a abertura da rua de l'orma a circular

o campo, ligando a via local a estrada de acesso a PB 057.

Diante do exposto a requerente pede o apoio unânime de seus pares na aprovação do

presente requerimento, bem como cmpeúo por parte do poder executivo municipal.



ANEXO

SITIO PEDRA - TRECHO A SER ADEQUADO COM ABERTURA DA RUA
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